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nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9860/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 503/04.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra a arguida Carla
Maria  Silva  Rocha,  filha  de  Bernardino  Alves  da  Rocha  e  de
Arminda da Silva Costa, natural de Mafamude, Vila Nova de Gaia,
nascida em 16 de Outubro de 1975, titular do bilhete de identidade
n.º 11174424,  com domicílio na Rua da  Junqueira de Cima, 710,
Vilar do Paraíso, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do Decreto-Lei  n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro,  praticado  em 20 de Outubro de 2003,  foi  a
mesma declarada contumaz, em 23 de Junho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela Zabala.

Aviso de contumácia n.º 9861/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal  do Porto,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal  sin-
gular),  n.º  993/96.0TAPRT,  pendente  neste Tribunal  contra  o  ar-
guido  João Paulo dos Santos Oliveira,  filho de Laurentino Maria
Oliveira e de Maria de Fátima Figueiredo Gomes dos Santos, natu-
ral de Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de
Fevereiro  de  1970,  casado  sob  regime  desconhecido,  titular  do
bilhete de identidade n.º 9873445, com domicílio na Rua Almirante
Reis,  44,  rés-do-chão,  4485  Póvoa  de  Varzim,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Dezembro de
1995, por despacho de 21 de Junho de 2005, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

4  de  Julho de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 9862/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
3.º Juízo Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º 1289/96.3TDPRT,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Jorge Orlando Ângelo de Sousa, por se encontrar
acusado  da  prática  de  um  crime  de  resistência  e  coacção  sobre
funcionário, previsto no artigo 347.º do Código Penal, por despa-
cho de 27 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código  de  Pro-
cesso Penal, por apresentação.

4 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 9863/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal  do Porto,  faz  saber que,  no processo  comum  (tribunal  sin-
gular), n.º 481/01.5JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido
Rui  Duarte  Lopes  Pinto,  filho  de  Arménio  Fernandes  Pinto  e  de
Teresa de Jesus Sobral Lopes Pinto, de nacionalidade portuguesa,
nascido  em  25  de  Março  de  1975,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade  n.º  10607444,  com  domicílio  na  Rua  de  Sá,  275,  1.º,
4475-166 Gemunde, Maia, por se encontrar acusado da prática de
um  crime  de  falsificação  de  documento,  previsto  e  punido  pelo
artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3, do Código Penal, praticado em
28 de Maio de 1999, por despacho de 1 de Julho de 2005, profe-
rido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do mesmo.

6 de  Julho de  2005. — O  Juiz  de Direito, Jorge Augusto Silva
Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 9864/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 808/02.2TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Firmino  António  Pires,  filho  de  José  Amílcar  Pires  e  de  Maria
Vitória, natural de Bragança, Grijó de Parada, de nacionalidade por-
tuguesa,  nascido  em 15  de  Julho  de  1978,  solteiro,  titular  do  bi-
lhete de identidade n.º 11687923, com domicílio na Gostosa, Vilar
Seco de Lomba, Vinhais, 5320 Vinhais, Bragança, por  se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 23 de Julho de 2000,
por  despacho  de  6  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por apresentação.

7 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9865/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Antónia  Rios  de  Carvalho,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
3.º Juízo Criminal do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 909/02.7TDPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel Araújo Meneses,  filho de Álvaro Cor-
tinhal Meneses  e  de Maria Luísa Araújo Conceição Meneses,  de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  4  de  Setembro  de  1972,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 10445533, com do-
micílio  na  Rua  dos  Merceneiros,  341,  Valbom,  4420  Gondomar,
por se encontrar acusado da prática de um crime condução ilegal,
por  despacho  de  5  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do Código
de Processo Penal, por óbito do arguido.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 9866/2005 — AP. — O Dr. Car-
los Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal
do  Porto,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  singular),
n.º 12290/01.7TDPRT,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido
Paulo Jorge Gomes Semblano, filho de Vítor Manuel Semblano dos
Reis  e  de Elsa Maria da Conceição Gomes,  natural  de Paranhos,
Porto, nascido em 1 de Agosto de 1974, solteiro, titular do bilhete
de  identidade n.º 10242179,  com domicílio  no Bairro São Rogue
da Lameira, Bloco 17, Entrada 189, Casa 12,  4300 Porto,  por  se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  4  de
Maio de 2001, por despacho de 8 de Julho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 9867/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Cri-


